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Portaria Nº 0533/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 15º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7809/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça EVEliN STaEViE doS SaNToS para 
oficiar em conjunto com a promotora de justiça MARIA RAIMUN-
da da SilVa TaVarES nas audiências dos autos dos processos nº 
0806665-78.2020.8.14.0051, 080490-39.2022.8.14.0051 e 0807799-
09.2021.8.14.0051, de atribuição do 15º cargo da promotoria de justiça de 
Santarém, no dia 25/5/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0534/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Mosqueiro;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 5551/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MANN para oficiar na audiência referente aos autos do processo nº 0801346-
06.2021.8.14.0501, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Mosqueiro, no dia 12/4/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0535/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso V, da Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 4067/2022;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 18/3/2022, a designação do promotor de 
justiça BrUNo BEcKEMBaUEr SaNcHES daMaScENo para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiar nos autos do procedimento administrativo 
SiMP nº 000167-440/2018, de atribuição do 2º cargo da promotoria de 
justiça de meio ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, 
consumidor, fundações e entidades de interesse social de ananindeua, 
contida na PorTaria nº 2472/2019-MP/PGJ, de 29/4/2019.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0536/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça de Tailândia;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 4902 e 
4908/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça NAYARA SANTOS NEGRÃO para ofi-
ciar nas audiências referentes aos autos dos processos nº 0011219-
54.2019.8.14.0074, 0002521-59.2019.8.14.0074 e 0005663-
37.2020.8.14.0074, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça 
de Tailândia, e do processo nº 0001221-04.2015.8.14.0074, de atribuição 
do 2º cargo da promotoria de justiça de Tailândia, no dia 31/3/2022, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0537/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 4160/2022;

r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça HErENa NEVES MaUÉS corrÊa dE 
MELO para oficiar em conjunto com a promotora de justiça IONÁ SILVA 
dE SoUSa NUNES nos autos do processo nº 1002904-47.2020.4.01.3900, 
perante a 1ª Vara federal cível da Seção Judiciária do Pará, a contar de 
28/3/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0538/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6002/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ÍTALO COSTA DIAS para oficiar nos au-
tos da notícia de fato nº 001195-922/2022, de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça de itaituba, no período de 18/4 a 30/6/2022, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0539/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Bragança;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6674/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira para 
oficiar em audiência judicial, pautada para os dias 29, 30, 31/8 e 1º/9/2022, 
referente aos autos do processo nº 0800569-42.2021.8.14.0009, de atri-
buição do 1º cargo da promotoria de justiça de Bragança, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0540/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 9º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3314/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça EVELIN STAEVIE DOS SANTOS para ofi-
ciar em conjunto com o promotor de justiça diEGo BElcHior fErrEira 
SaNTaNa nos autos do procedimento administrativo nº 001400-031/2021, 
de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de Santarém, a contar 
de 9/3/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0541/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Santarém Novo;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3401/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Maria cláUdia ViToriNo GadE-
LHA para oficiar nos autos do processo nº 0800021-22.2022.8.14.0093, de 
atribuição do cargo da promotoria de justiça de Santarém Novo, a contar 
de 9/3/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 21 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


